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Autoria: Jovane Barbosa Alves - Vereador PSDB

Emenda ao Proj eto de Lei No 1912023 que "Estima a receita e fixa a despesa do Município

de Nova Nazaré para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providencias".

Conforme determina a Lei Orgânica Municipal Art. 1 12 A na qual estabelece o limiÍe de 2yo

(dois por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, destinados a

emendas impositivas de autoria dos vereadores, na qual 50% (cinquenta por cento). deverá

ser destinado a ações de serviços públicos de saúde.

Conforme percentual a anulação total será de R$ 773.560,41 (Setecentos e setenta e três mil.

e quiúentos e sessenta reais. e quarenta e um centavos) deverá ser da reserva de

contingência.

Sendo destinado a cada vereador o direito de estabelecer emenda impositiva no valor de R$

85.951.15 (oitenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e um reais, e quinze centavos). Sendo

que a metade desse valor R$ 42.975,57 (quarenta e dois mil. novecentos e setenta e cinco

reais, e cinquenta e sete centavos) deverá ser destinado a ações de serviços públicos de saúde.

Anulação:

Reserva de Contingencias R$ 85.951,15

AcrescentarvalordeR$85.951,15(oitentaecincomil,novecentosecinquentaeum
reais, e quinze centavos) na secretaria Municipal de saúde (Fundo Municipal de saúde).

Sendo que esse valor deverá garantir custeio de exames na área de atenção

secundaria./espe cializada, nas diferentes áreas da medicina.

Plenário Domingos Pereira Salgado' 1 8 de dezembro de 2023 '

Jovane osa

v _ PSDB

Rua Frei Arthur Agustine, s/no ' Centro - Nova Nazarê - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com

CÂTARA TuilIcIPAt DE
I{OYA I{AZARÉ. TT

APROVÂDO POR UXÂXITIDAIIE

Em


